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GABINETE DO VEREADOR MANOEL NEVES ·-
INDICAÇÃO N. {ZQ12015 ( 

Excelentíssimo Senhor 

EDILBERTO VERAS 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

O Vereador que este subscreve requer que, amparado no Art. 140 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, seja encaminhada a Excelentíssinía Senhora TERESA SURIT A SAENZ, Prefeita Municipal de 

Boa Vista, a seguinte Indicação: 

Que a Prefeitura, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, realize o serviço de 

asfaltamento completo na Rua Bérgamo no Bairro Centená1io, haja vista que a referida rua 

possui grande parte de seu trajeto sem asfalto, prejudicando assim os moradores e 

transeuntes. 

JUSTIFICATIVA 

Em julho de 2013 demos entrada na indicação n• 096/2013, solicitando que fosse realizado o serviço 

de asfaltamento da referida rua e em resposta à indieação em agosto de 2013 a SMOU info1mou que:" ... já 

faz parte dos prqjetos elaborados por esta Secretaria, e que certamente teria o acolhimento devido e que 

obras como essa tem sido uma preocupação permanente da Administração Municipal...". Porém, em recente 

visita ao bairro c em especial à rua Bérgamo, foi observado que somente o primeiro quarteirão (que 

coincidentemente se localiza nos fundos de uma escola municipal} encontra-se asfaltado. O restante da rua, 

que é o trecho mais habitado, ainda se encontra sem asfalto e os moradores re ivindicam uma solução antes 

que se inicie o invemo, momento em que a mesma fiea intrafegável por conta das poças de lama que se 

formam em tal época 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO VEREADOR MANOEL NEVES .• 

Único trecho asfalb1do da Rua Bérgamo Trecho não asfaltndo da Rua Bérgamo 

Certo do atendimento, ficamos a espera das providências que serão tomadas. Gostaríamos que esta 

reivindicação popular fosse atendida com a brevidade possível. 

Plenário Estácio Pereira de Mello- Boa Vista/RR, 24 de fevereiro de 2015. 
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